
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2015. 
Processo: Pregão (Presencial) nº 052/2015. 
Objeto: registro de preços para a prestação de serviços de transporte funerário de restos mortais humanos 
até as sedes oficiais de Perícias Médico Legais (IML) de Presidente Venceslau/SP (ida e volta) e do 
Serviço de Verificação de Óbitos (SVO) de Presidente Prudente/SP (ida e volta), pelo período de 12 (doze) 
meses, com exclusiva participação de Microempresa e/ou empresa de Pequeno Porte, conforme Anexo I. 
 

Item Descrição Unid. 

Quant. 
Total 

estimada 
de km 

Valor do 
km 

rodado 
R$ 

DETENTORA(S) (PELA ORDEM) 

1 

Prestação de serviços de transporte funerário através de veículo 
adequado e específico, para remoção de restos mortais humanos, 
em urna funerária, bandeja ou embalagens plásticas específicas, 
conforme o caso. 
O transporte será efetuado com a remoção dos restos mortais 
humanos do local onde os se encontram, dentro dos limites do 
Município de Rosana/SP até a sede oficial de Perícias Médico 
Legais (IML) de Presidente Venceslau/SP e vice-versa. 

Km 
rodado 

5.400 1,05 
1ª CLASSIF. - ELIAS FÉLIX - ME 
2ª CLASSIF. - IRENE APARECIDA 
LAMEU BURES 07130501952 

2 

Prestação de serviços de transporte funerário através de veículo 
adequado e específico, para remoção de restos mortais humanos, 
em urna funerária, bandeja ou embalagens plásticas específicas, 
conforme o caso. 
O transporte será efetuado com a remoção dos restos mortais 
humanos do local onde os se encontram, dentro dos limites do 
Município de Rosana/SP até a sede oficial do Serviço de Verificação 
de Óbitos (SVO) de Presidente Prudente/SP e vice-versa. 

Km 
rodado 

6.300 1,05 
1ª CLASSIF. - ELIAS FÉLIX - ME 
2ª CLASSIF. - IRENE APARECIDA 
LAMEU BURES 07130501952 

 

Vigência: O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua publicação. 
A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão 
advir. 
Data da assinatura: 07/08/2015. 
Sandra Aparecida de Souza Kasai - Prefeita Municipal. 


